
PÁGINA46 N' 160, TERÇA-FEIRA, 26 DE AGOSTO DE 2025 

EDITAL Nº 36, DE 25 DE AGOSTO DE 2025 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSOR SUBSTITUTO 
PARA A REDE PÚBLICA DE ENSINO DO DISTRITO FEDERAL 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições legais, em conformidade com a Constituição Federal e as demais disposições atinentes 
à matéria, em vista do disposto na Lei Distrital nº 4,949/2012, com as alterações introduzidas pela Lei Distrital nº 7.586/2024; no Decreto nº 37.983/2017, e posteriores alterações; na 
Portaria - SEEDF nº 805/2024; na Portaria - SEPLAD nº 255/2025 e na Portaria - SEEDF nº 441/2025, torna pública a realização de processo seletivo simplificado destinado a selecionar 
candidatos a professor substituto temporário para integrar o Banco de Reservas da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal (SEEDF}, mediante as condições estabelecidas neste 
edital e em seus anexos. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1. 1 O processo seletivo simplificado será regido pelas normas contidas no presente edital e seus anexos e será executado pelo INSTITUTO QUADRIX, no endereço eletrônico 
www.quadrix.org.br e pelo e--mail contato@quadrix.org.br. 

1.2 O processo seletivo simplificado destina-se à seleção de candidatos para a contratação temporária de professores substitutos, visando compor o Banco de Reservas da SEEDF para o 
exercício da docência nas instituições educacionais públicas do Distrito Federal e instituições parceiras durante o ano letivo de 2026, com possibilidade de prorrogação para o ano letivo de 
2027. 
1.2.1 O Banco de Reservas consiste na relação de candidatos aprovados e classificados no processo seletivo simplificado, distribuídos em bancos regionais vinculados às Coordenações 
Regionais de Ensino (CREs}, conforme opção feita pelo candidato no ato da inscrição. As convocações serão vinculadas às respectivas regionais, conforme o subitem 2.3 deste edital, 
observadas as regras editalícias e as eventuais previsões excepcionais aplicáveis. 

1.2.2 O Banco de Reservas somente será utilizado para as fmalidades previstas no subitem 1.4 deste edital, respeitado o prazo de validade do processo seletivo simplificado. 
1.3 O candidato aprovado será classificado e integrado ao Banco de Reservas para atuação na Educação Básica da SEEDF, nas Coordenações Regionais de Ensino (CREs), conforme sua 
habilitação/formação e a opção registrada na inscrição do processo seletivo simplificado. 
1.3.1 O candidato que optar por atuar na Educação Especial no momento da inscrição, caso aprovado, terá seu nome publicado em uma lista específica do Banco de Reservas para atuação 
na Educação Especial e também para o Banco de Reservas de Educação Básica. 
1.4 A contratação do professor substituto será realizada para suprir caréncias decorrentes da ausência de professores efetivos da SEEDF. 
1.4.1 O contrato não gera vínculo empregatício entre o contratado e o Governo do Distrito Federal. 
1.4.2 O integraote do Banco de Reservas terá apenas expectativa de direito quaoto à convocação para o exercício da docência. 
1.4.3 O contratado, além da efetiva substituição na regência e coordenação pedagógica, deverá participar de cursos e formação continuada, quando determinado pela SEEDF, executar 
demais atividades inerentes à sua atuação e proceder à escrituração em diários de classe, relatórios e demais documentos referentes às turmas e aos estudantes vinculados ao professor 
substituído. 
1.4.4 É vedado o aproveitamento do contratado em qualquer outra área da Administração Pública. 
1.5 O processo seletivo simplificado de que trata este edital compreenderá a aplicação das seguintes fases: 
a) prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, para todos os candidatos; e 
b) prova prática, de caráter eliminatório, para os candidatos que optarem pela área de formação Música para atuação no Centro de Educação Profissional - Escola de Música de Brasília 
(CEP-EMB). 
1.5.1 Os candidatos poderão ser submetidos aos seguintes procedimentos condicionais, conforme as declarações realizadas na inscrição: 
a) análise documental, para os caodidatos optantes pelo Banco de Reservas para atuação na Educação Especial, sem prejuízo da classificação do Baoco de Reservas de Educação Básica; 
b) avaliação biopsicossocial, para os caodidatos que se autodeclararem pessoa com deficiência; e 
c) procedimento de heteroidentificação, para os candidatos que se autodeclararem pessoa negra (preta ou parda). 
1.6 As fases e os procedimentos condicionais do processo seletivo simplificado ocorrerão em Brasília/DF. 
1.6.1 Havendo indisponibilidade de locais adequados em Brasília/DF, as fases e os procedimentos condicionais poderão ser realizados em outras localidades dentro do Distrito Federal. 
1. 7 Os horários mencionados no presente edital e nos demais editais e comunicados a serem publicados obedecerão ao horário oficial de Brasília/DF. 
1.8 Fazem parte deste edital os seguintes anexos: 
a) Anexo I (Cronograma); 
b) Anexo II (Atribuições, habilidades, atitudes pessoais e requisitos específicos); 
c) Anexo III (Locais de Atuação, Áreas de Formação e Turnos de Trabalho); 
d) Anexo IV (Objetos de avaliação); 
e) Anexo V (Modelo de requerimento para solicitação de isenção do valor de inscrição); 
f) Anexo VI (Modelo de laudo caracterizador de deficiência para a solicitação de inscrição para concorrer como pessoa com deficiência, para a solicitação de atendimento especializado e 
para a avaliação biopsicossocial); 
g) Anexo VII (Documentação para candidatos hipossuficientes); 
h) Anexo VIII (Documentação comprobatória da análise documental -Educação Especial); 
i) Anexo IX (Diretrizes para convocação no Banco de Reservas de Professores Substitutos); e 
j) Anexo X (Ordem Geográfica das CREs). 
1.9 A inscrição neste Processo Seletivo implica na aceitação integral das normas estabelecidas neste edital e seus aoexos, sendo vedado alegar desconhecimento. 
1.10 DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
1.10.1 Qualquer cidadão poderá impugnar fundamentadamente este edital no período provável estabelecido no cronograma constante do Anexo I deste edital. 
1.10.1.1 A impugnação é o ato ou efeito de impugnar, ou seja, de contestar, de contrariar ou de opor-se, fundamentadamente, ao disposto neste edital. 
1.10.1.2 Para formalizar o pedido de impugnação deverá ser enviado pelo e - mail contato@quadrix.org.br, contendo o formulário disponibilizado no endereço eletrônico 
www.quadrix.org.br. 
1.10.2 O impugnante deverá, necessariamente, indicar o item/subitem que será objeto de sua impugnação. 
1.10.3 Os pedidos de impugnação serão julgados pela SEEDF em conjunto com o INSTITUTO QUADRIX. 
1.10.4 As respostas às impugnações serão disponibilizadas em um único arquivo no endereço eletrônico www.quadrix.org.br, na data provável estabelecida no cronograma constante no 
Anexo I deste edital. 
1.10.5 Da decisão sobre a impugnação, não caberá recurso administrativo. 
2. DOS LOCAIS DE ATUAÇÃO, ÁREAS DE FORMAÇÃO E TURNOS DE TRABALHO 
2.1 O exercício da docência será exclusivamente nas instituições educacionais públicas do Distrito Federal e/ou instituições educacionais parceiras. 

2.2 No ato da inscrição, o candidato deverá escolher o local de atuação, a área de formação e o turno de trabalho ( diurno ou noturno), conforme estabelecido no Anexo III deste edital, 
observadas as condições gerais e específicas mencionadas no item 5 deste edital. 
2.2.1 Os turnos de trabalho a que se refere este edital serão diurno e noturno, sendo que no diurno o caodidato poderá atuar no turno matutino e/ou vespertino, conforme item 4 deste edital e 
requisitos da carga horária da caréncia. 
2.3 Os locais para atuação do professor substituto serão agrupados por Banco de Reservas vinculados às seguintes CREs: Brazlàndia; Ceilàndia; Gama; Guará; Núcleo Bandeirante; Paranoá; 
Planaltina; Plano Piloto; Recanto das Emas; Samambaia; Santa Maria; São Sebastião; Sobradinho; e Taguatinga. 

2.4 A convocação dos caodidatos aprovados seguirá a ordem de classificação do Banco de Reservas de cada CRE, conforme as habilitações/formações e áreas de atuação. 
2.4.1 A ordem de convocação de candidatos com deficiência, negros e hipossuficientes, aprovados após todos os procedimentos condicionais previstos neste edital, será definida com base 
nos critérios de alternància e proporcionalidade estabelecidos em metodologia previamente fixada pela SEEDF, de acordo com o Anexo IX deste edital, respaldado pelo Parecer nº 33/2024 -
PGDF/PGCONS. Serão assegurados os percentuais previstos na legislação aplicável, respeitando-se as necessidades específicas para o preenchimento imediato das carências de cada banco 

de reservas. 

2.4.2 A ordem de convocação do Banco de Reservas para atuação na Educação Especial seguirá a ordem de classificação geral do Banco de Reservas destinado à ampla concorrência, sem 
prejuízo dos Bancos de Reservas destinados às cotas de ações afirmativas, de acordo com o Anexo IX deste edital, respaldado pelo Parecer nº 33/2024 - PGDF/PGCONS. 

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br 
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